
 

 

 

 

INFORMATIVO LADEIRAS EVENTOS 

 

Por motivos muito maiores que o nosso desejo, devido a pandemia de Covid-19 a qual modificou não apenas o 

setor de eventos, mas toda a logística mundial, tivemos o adiamento de algumas de nossas etapas que 

ocorreriam em 2020, para datas a se definir, previstas para o ano seguinte, em 2021. 

E no dia 02/12/2020, infelizmente, fomos comunicados pela PREFEITURA DE JOANÓPOLIS, do 

cancelamento de nossa etapa na cidade que ocorreria 11 dias a frente, na data de 13/12/2020. 

No exato dia que encerraríamos as inscrições horas acima, com toda logística da prova já aplicada, 

fornecedores previamente pagos, percurso 100% definido e já programado para sinalização no final de semana 

seguinte, nos encontramos atados e sem nenhuma possibilidade de argumentos, visto que esse foi um decreto 

do Governador do estado de SP que regrediu todas as cidades para a FASE AMARELA DO PLANO DE 

RETOMADA, fase a qual é de conhecimento de todos, que existem proibições para a organização de eventos 

de forma geral, também e inclusive, os de ordem esportiva com mais de 10 pessoas presentes. 

Por telefone e via e-mail, tentamos argumentar ainda sem esperanças, lembrando-os que tínhamos um 

protocolo a seguir, já previsto em regulamento anterior a regressão das fases, que nos obrigaria a ter largadas 

em ondas com limitação de atletas por bateria e todos distanciados a cada largada que ocorreria de 60 em 60 

segundos, assim como aferição de temperatura na entrada do evento, uso obrigatório da máscara antes e depois 

das largadas, sendo o durante recomendável, porem opcional, mas ainda assim, nos foi imposta a condição de 

cancelamento do evento. 

Temos a informação do Prefeito, que a partir de 04/01/2021, com o possível retorno do estado para a fase 

verde, poderemos protocolar novas datas e assim, pedimos a todos que sigam acompanhando nossas redes 

sociais (Pesquisar por LADEIRAS DA PENHA no Facebook e no Instagram), assim como consultar a partir 

de então nosso site oficial www.ladeiras.com.br. 

Criamos a partir daí um informativo que segue em anexo, para que cada atleta opte pela finalização que achar 

cabível, solicitando assim, mais uma vez de forma amigável, que evitem pela opção do reembolso, pois além 

dos descontos previstos em lei do valor pago, será um ato que muito prejudicará o andamento do evento visto 

que todos os tramites, pagamentos, logística e custos referente ao mesmo, já haviam sido feitos e efetivados 

por conta da proximidade que estávamos da realização do evento e todo esse processo ter datas limites, prazos 

e infelizmente termos sido informados e sequencialmente proibidos de realizar muito fora do prazo limite para 

os pagamentos com fornecedores e mão de obra usados na prova. 

 

INSCRIÇÃO PARA O MESMO EVENTO (Transferência para mesma etapa em JOANÓPOLIS) 

Se você optar por continuar inscrito na etapa original (a que se inscreveu e adiou), essa transferência será feita 

de forma automática, não precisando sinalizar de nenhuma forma e na nova data do evento, tua inscrição 

estará garantida sem acréscimo algum de valor (DESDE QUE MANTIDA NA MESMA DISTÂNCIA 



 

 

ORIGINALMENTE ESCOLHIDA). 

Recomendamos seguir nossas redes sociais, LADEIRAS DA PENHA pelo Facebook ou Instagram ou ainda 

em nosso site oficial www.ladeiras.com.br , pois são os canais que serão divulgadas as novidades, datas 

futuras e demais detalhes. 

INSCRIÇÃO PARA OUTRO EVENTO (Transferência para etapa diferente da originalmente inscrito) 

Caso a opção seja reutilizar o crédito pago em uma outra etapa diferente da originalmente inscrito, você 

precisará enviar um e-mail para: ladeirasdapenha@gmail.com, no qual deverá constar: 

Comprovante de pagamento da etapa original 

Nome completo 

Data Nascimento 

Distancia escolhida na etapa original 

Distancia escolhida na nova etapa (Haverá cobrança de valores no caso de diferença entre uma e outra) 

CPF 

Tamanho da camiseta 

Cidade 

Enviar e-mail apenas após a divulgação oficial das novas datas e etapas, que devem ser acompanhadas nos 

canais já informados acima. 

 

USO DO VALOR EM NOSSA LOJA VIRTUAL ‘LADEIRAS STORE’ 

Você pode usar o valor pago pela etapa tanto em produtos de nossa loja virtual, camisetas, blusas, canecas e 

outros, como também utilizar em nossa prova virtual que pretendemos divulgar ainda em dezembro/2020. 

Nessa opção o valor total da compra mais o valor do frete deverá ser descontado do valor referente a inscrição 

em crédito e, caso ultrapasse esse valor, será gerado um boleto com o valor adicional. 

Todo esse tramite também terá que ser feito e iniciado por nosso e-mail, posterior receberá um cupom para uso 

no site da loja virtual. 

Caso a opção seja reutilizar o crédito pago em nossa loja virtual, você precisará enviar um e-mail para: 

ladeirasdapenha@gmail.com, no qual deverá constar: 

Comprovante de pagamento da etapa original 

Nome completo 

Data de Nascimento 

CPF 

 

REEMBOLSO 

Vale destacar que pedimos novamente que esse seja o último recurso possível, visto que para todas as etapas, 

tivemos investimentos, pagamentos antecipados com fornecedores e demais custos, os quais obviamente não 

temos mais posse de grande parte dos valores inicialmente recebidos e por conta desses, dificultaria demais 

reembolsos nesse período de crise que estamos passando. 

Dito isso, baseado na Lei 14.046/2020, segue texto: 

“Apenas se o prestador ficar impossibilitado de oferecer remarcação ou concessão de crédito ele deverá 

devolver o dinheiro ao cliente em até 12 meses, contados do fim da calamidade pública. Originalmente a MP 

previa correção monetária do valor a ser devolvido pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

Especial (IPCA-E), mas essa regra foi removida pelo Congresso. 

http://www.ladeiras.com.br/
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Os valores por serviços de agenciamento e intermediação já prestados, como taxa de conveniência e/ou 

entrega, serão deduzidos do crédito decorrente de evento cancelado.” 

Baseado nesse trecho da MP e como não estamos negando remarcação ou concessão de crédito a nenhum 

inscrito, os que optarem por reembolso, receberão os valores de acordo com lei, e dentro do prazo de 12 meses 

de acordo com as possibilidades de pagamento do caixa da empresa, tendo o desconto de 8% do valor total 

referente as taxas de comodidade cobrada pela plataforma de inscrição Ticket Agora e caso não tenha conta no 

Banco do Brasil ou PIX e tenhamos que realizar DOC ou TED para outro banco, será descontado o valor da 

taxa bancaria que no Banco do Brasil é de R$ 10,90. 

Escolhida essa opção, será necessário envio do e-mail para: ladeirasdapenha@gmail.com, no qual deverá 

constar: 

Declaração de próprio punho, que mencione o motivo pela solicitação do reembolso, sendo essa datada e 

assinada e anexada como arquivo no e-mail (Não serão aceitas foto da declaração) 

Comprovante de pagamento da etapa original, anexada no e-mail 

Nome completo 

Data Nascimento 

CPF 

 

Sem mais, agradecemos a todos pela compreensão, pela confiança e parceria com nosso Ladeiras. 

Seguimos confiante em Deus que tudo isso “a de passar” e logo ali, possamos novamente nos reencontrarmos, 

em segurança, cheios de alegria, saúde e juntos, construir novos desafios e boas histórias. 

Fiquem com Deus, 

Atenciosamente. 

 

 

Junior Diesel 

CEO Ladeiras Eventos e Entretenimento Esportivo Ltda. 

Ladeiras da Penha – CNPJ 25.280.985/0001-87 – E-mail: ladeirasdapenha@gmail.com 
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